
eátnara c-Municipal de Cl3irijüi
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 542/2022. Em 24 de agosto de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 84/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 220/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 84/2022 - DENOMINA O PRÉDIO DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI "DR. CID PACHU" E O DECLARA PATRONO DA 

REFERIDA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

presentes em Plenário todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CESAR PANTAROTTO JUN/OR 
DATA 
24/0812022 

ORRIRRO 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILAN!, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI. 



eettnara ciMunicipal de carigcti 
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 2 - FL. N°   148 

AUTÓGRAFO N° 220/XVIII. 
PROJETO DE LEI N° 84/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2.022. 
DENOMINA O PRÉDIO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI "DR. CID 
PACHU" E O DECLARA PATRONO DA REFERIDA INSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 84/2022, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Fica denominado DR. CID PACHÚ o Prédio da Santa 
Casa de Misericórdia de Birigui e o declara Patrono da referida Instituição Municipal 
de Saúde, localizada a Rua Carlos Carvalho Rosa n° 115, matriculada no Cadastro 
Municipal Imóveis sob n° 5632, Patrimônio Silvares. 

§ 1°- A denominação a que se refere o caput do artigo será 
sempre mantida, mesmo nos casos de transferência da sede da referida Instituição 
de saúde para outro local. 

§ 2°- Aplica-se na presente Lei o disposto na Lei n°4.830 de 16 
de fevereiro de 2.007. 

Art. 20 - A Instituição poderá realizar solenidade para a 
oficialização do nome objeto desta Lei, constando do ato o descerramento da placa 
pertinente, sendo está fixada no lado externo da Santa Casa de Misericórdia de 
Birigui. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Birigui, em 23 de agosto de dois mil e 

vinte e dois. 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 

24)0812022 

CESAR—P—Zi4TAROTTO" 
R°

JRPUNIOR, 
PRESIDENTE. 

OSTERLAJNE HEISRKWES ALVES 

DATA 

ZS/IXV2022 

uerpo paelwmansaste,40.1 (j, SERPRO 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, 
a SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 

ANDRE LUIS MOINAS GROSSO 

DATA 

251011V2022 

ØURPtO 

ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
VICE-PRESIDENTE. 

EVERALDO ROGUE SANTELL,

DATA 
25/08/2022 

SERPRO 

EVERALDO ROQUE SANTELLI, 


